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RESUMO 

 

A interpretação e aplicação do direito empresarial vem sofrendo grande modificação em 

virtude dos preceitos constitucionais referentes à ordem econômica nacional, assim como pela 

adoção por parte da jurisprudência e doutrina especializada da teoria da eficácia direta dos 

direitos fundamentais ao direito privado e às relações privadas. A ordem econômica 

constitucional enumerar como preceitos basilares a livre iniciativa e a valorização do trabalho 

humano já denota o caráter duplo da atividade econômica: a busca pelo lucro e 

desenvolvimento econômico e o seu papel social. É justamente nesse contexto que entra o 

estudo da atuação dos órgãos de administração das Companhias. Tanto assembleia geral, 

quanto diretoria e conselho de administração, nas tomadas de decisão, devem atentar-se ao 

aspecto econômico conjuntamente com o aspecto social e de ente concretizador dos direitos 

fundamentais.  A função social, a responsabilidade social da empresa, assim como os deveres 

com beneficiários externos, mais precisamente: consumidores, trabalhadores, meio ambiente, 

fornecedores, limitam a atuação dos órgãos de administração das sociedades anônimas. O 

interessante é que, para ser vislumbrada tal realidade vivenciada atualmente nas tomadas de 

decisão dos órgãos administrativos das S/A.s, não há necessidade de aplicação da teoria direta 

dos direitos fundamentais, ou mesmo seja feita interpretação constitucional de seus deveres, 

apesar de tais práticas terem elevado o grau de responsabilidade de tais entes. Basta que a 

legislação aplicável à Companhia seja analisada, pois nela já se contra o viés social da 

empresa exercida pela Companhia, que atualmente possui papel social e solidário importante, 

sendo imprescindível sujeito na concretização de uma ordem social mais igualitária e justa.    

 

Palavras-chave: Ordem Econômica Constitucional. Direitos Fundamentais. Função social da 

empresa. Sociedade Anônima. Órgãos de administração. Atuação da administração. 

Concretização do viés social. 
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ABSTRACT 

 

The interpretation and application of corporate law has undergone major change because of 

constitutional provisions relating to national economic order, as well as the adoption by the 

jurisprudence and doctrine specialized theory of direct effectiveness of fundamental rights to 

private law and private relationships. The economic order enumerate constitutional precepts 

as cornerstones free enterprise and the enhancement of human labor already denotes the dual 

character of economic activity: the pursuit of profit and economic development and their 

social role. It is precisely in this context that enters the study of the performance of 

management directors of the Company. All of them should pay attention to the economic 

aspect together with the social aspect and being a concretizing character of fundamental 

rights. The social responsibility of the company, as well as the duties to stakeholders, more 

precisely: consumers, workers, the environment and suppliers, limiting the role of boards of 

corporations. Interestingly, such a reality to be experienced currently envisioned in the 

decision making of administrative organs of Stock Action Company, there is no need for 

direct application of the theory of fundamental rights neither constitutional interpretation is 

made of their duties, although such practices have a high degree of responsibility of such 

entities. The legislation applicable to the Company is enough, and analyzed as it is already 

against the bias of the company exercised by the Company, which currently has important 

social role and solidarity, is indispensable subject in achieving a better social reality. 

 

Keywords: Economic Constitutional Order. Fundamental Rights. Social function of the 

company. Corporation. Management boards. Performance management. Implementation of 

social responsablity. 
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INTRODUÇÃO 

 

O estudo do papel da empresa no Brasil, assim como da modificação de sua forma 

de atuação no mercado e na sociedade brasileira faz-se imprescindível. Analisar as sociedades 

empresárias não como entes puramente de direito privado buscando seus interesses 

particulares somente, mas também como instituições capazes de concretização dos direitos 

fundamentais consagrados pela Constituição Federal de 1988. 

O papel social e institucional da sociedade anônima no Brasil está consagrado na 

própria Lei das S.A. (BRASIL, 1976), uma vez que seu artigo 154 já demonstra a necessidade 

da administração e atuação da sociedade ser no sentido de preservação dos valores sociais, 

mesmo sendo tipo societário que visa necessariamente o lucro.  

Com a promulgação de uma Constituição que institucionaliza valores em 

princípios, buscando a objetivação do Estado Democrático de Direito houve grande 

modificação na atuação econômica dos empresários brasileiros e, da mesma forma, na 

atividade empresária em si mesma. De um lado, no que se refere à atuação dos órgãos de 

administração da sociedade anônima, os administradores devem perpetuar e buscar a 

concretização dos princípios e valores constitucionais, pela sua própria função social. De 

outro, guardam estreita relação com os resultados da atividade empresária, uma vez que seu 

fim maior é a obtenção de lucro e têm o dever de prestar constas aos acionistas. Na sociedade 

anônima, frente ao seu caráter institucional, ainda maior a responsabilidade que recai sobre o 

tipo. 

É muito importante o estudo de tais fenômenos para a sociedade brasileira, a fim 

de que se possa adequar a atuação dos sujeitos de mercado aos novos paradigmas que o 

Estado Democrático de Direito, que visa o bem-estar social. O profissional que vier a atuar na 

administração de uma S.A. atualmente, deve saber que sua responsabilidade vai muito além 

do incremento de faturamento e lucro, passando também pela formação de um ambiente de 

trabalho sadio, de manobras de sustentabilidade ambiental, dentre outros aspectos. 

Da mesma forma, para que se concretize o novo papel da empresa no Brasil, 

necessário o estudo da legislação e do comportamento da jurisprudência nacional quanto às 

questões que envolvem a atuação dos órgãos de administração das sociedades anônimas no 

país constituídas. A Lei das S.A. já trazia traços de que a sociedade tinha deveres com a 

sociedade em geral, porém com o advento da Carta Constitucional de 1988 que a ideia de 

Estado Social restou mais latente. 
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O Estado, que no Liberalismo era neutro, hoje deve prover ao cidadão as 

condições mínimas de vida digna e a sustentabilidade do Estado Democrático-Social de 

Direito. Nessa linha, além do estado sair de seu papel de mero espectador, também os entes 

privados foram chamados à luta pela concretização dos direitos fundamentais. Não se pode 

ignorar o fato de ainda caber à sociedade grande papel na perpetuação dos diversos direitos 

fundamentais elencados na Constituição, uma vez que pode a sociedade, mesmo com uma 

legislação firme e completa no que diz respeito a diretrizes e valores, levar “à falência” todo o 

sistema normativo existente. 

Nesse contexto, entra a figura da sociedade anônima, que como grande 

responsável pela produção de serviços e produtos e também de empregos, danos ambientais, 

tributação do Estado, como ente privado, que, pela relevância econômica e mesmo social que 

possui, tem papel importantíssimo na busca pela efetivação dos valores constitucionais. 

Com a superação da ideia liberal e individualista típicas da Revolução Burguesa e 

da legislação oitocentista, não mais figurando a liberdade de iniciativa e de concorrência 

como princípios quase ilimitados, recebendo os mesmos inúmeros cortes em virtude da 

inclusão de ditames sociais e solidaristas na esfera da ordem econômica constitucional. A 

valorização do trabalho humano aparece ao lado da livre iniciativa assim como a liberdade de 

concorrência é enumerada no mesmo grau de importância da proteção ao meio ambiente e ao 

consumidor. 

É nesse novo panorama econômico e constitucional, que aparentemente possui 

vertentes antagônicas e contraditórias, que as companhias devem desempenhar suas atividades 

no Brasil.  

A sociedade anônima é o tipo societário mais complexo e completo do 

ordenamento jurídico nacional. Viabiliza maior segurança a seus investidores, acionistas, 

limitando drasticamente sua responsabilidade, além de possuir formato de administração que 

possibilita melhor organização e segurança para grandes empreendimentos. Além disso, a 

possibilidade de ser de capital aberto faz com que a captação de recursos seja feita através da 

emissão de papéis em bolsa de valores, o que denota facilitação de crédito, porém amplia 

deveras sua responsabilidade perante a sociedade como um todo. 

Por ser o tipo societário mais completo e seguro, a sociedade anônima é utilizada 

para grandes empreendimentos, o que provoca um aumento na responsabilidade das 

companhias na consecução dos ditames constitucionais que tratam da ordem econômica, uma 

vez que, com o poder (seja jurídico, seja econômico), sobrevém maior responsabilidade, 

ficando claro que, nas tomadas de decisão, os órgãos de administração das S.A. devem prever 
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múltiplos aspectos. Devem levar em conta tanto os interesses dos detentores do capital como 

dos beneficiários externos atingidos pela empresa exercida pela companhia. 

O fundamental em relação ao tipo societário em estudo é que, mesmo antes do 

advento da Constituição Federal vigente, a própria Lei que trata do tipo, desde a década de 

setenta já enumera como responsabilidade dos administradores a consecução de objetivos e 

finalidades públicas, visando desde aquela época a função social da empresa.  

As companhias, no contexto apontado, não somente possuem estrutura mais 

complexa e, pode-se dizer burocrática, em relação aos demais tipos societários, mas 

igualmente, no exercício de empresa, desde sua concepção, devem prever interesses que 

transcendem os interesses de seus acionistas, mesmo tratando-se do tipo societário mais 

mercantil e capitalista do ordenamento brasileiro. 

O ponto de partida da presente pesquisa é a conceituação e caracterização da 

sociedade anônima atual, perpassando principalmente os órgãos de administração que 

exercem empresa de forma efetiva, os quais, posteriormente, deverão atentar-se aos ditames 

constitucionais e legais impostos à sua atuação. 

Superada a caracterização das companhias, passa-se à análise do contexto 

socioeconômico atual, iniciando pelo estudo da ordem econômica constitucional, 

examinando-se a autonomia privada e a livre concorrência, como enunciados que ditam as 

regras de mercado, que podem ser considerados os ditames mais mercantis, relevantíssimos à 

S.A. em virtude de sua natureza empresária e atuação no mercado de capitais. 

Em virtude da superação da ideia de liberdade econômica absoluta, conjuntamente 

com a livre iniciativa e a livre concorrência são analisados seus limites, muitas vezes ditados 

pela valorização do trabalho humano e, de forma muito substancial, pela adoção de ideias de 

responsabilidade social e função social da empresa. Além disso, com o o texto constitucional 

de 1988, examinam-se as teorias da aplicação dos direitos fundamentais ao direito privado, 

mais especificamente ao direito de empresa, a fim de que seja esclarecida a efetiva aplicação 

desses pelos entes privados, nas relações exclusivamente particulares. 

Nesse panorama, diferencia-se a responsabilidade social da função social, fazendo 

justamente análise de como tais institutos podem impactar na atuação dos órgãos de 

administração das companhias e seus deveres.  

O terceiro capítulo, por sua vez, é organizado de maneira que sejam analisados os 

principais beneficiários dos atos das S.A., sejam eles integrantes internos da sociedade, como 

os acionistas, sejam eles externos, como o próprio meio ambiente e os seus fornecedores e 

consumidores. 
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Por fim, o intuito do estudo é identificar o equilíbrio que a legislação 

constitucional e infraconstitucional, assim como a aplicação das teorias de eficácia dos 

direitos fundamentais, apresenta quando a atuação das companhias no cenário econômico-

constitucional brasileiro, a fim de que sejam constatados os limites e deveres dos órgãos de 

administração desses entes, uma vez que o ordenamento atual lhes impõem intensos deveres 

sociais e até mesmo humanitários. 

O método de abordagem utilizado na pesquisa é o dedutivo, partindo-se dos 

preceitos da ordem econômica Constitucional, além do caráter econômico da atividade 

desempenhada pelas companhias, nos seus sentidos mais amplos, para chegar aos critérios e 

métodos que possam mitigar os deveres de conduta dos órgãos de administração da Sociedade 

Anônima. 

O instrumento de investigação a ser utilizado será a pesquisa bibliográfica e 

jurisprudencial, a qual serve como forma de análise dos aspectos levantados. Da mesma 

forma, o estudo de decisões judiciais nacionais e estrangeiras poderão elucidar a efetiva 

situação atual do fenômeno estudado e a interpretação que lhe é dada pelos Tribunais 

Superiores. 
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CONCLUSÃO 

 

A sociedade anônima é o tipo societário mais complexo do ordenamento 

brasileiro, no sentido de que comporta organização mais pulverizada em termos de 

administração, contando com órgãos diversos formados por pessoas detentoras do capital e 

pessoas cuja ligação com a companhia não é de capital, mas sim de efetiva gestão profissional 

para consecução do objeto social da S.A. em que inseridas. 

Como estudado, o objeto da sociedade anônima é sempre mercantil, o que 

significa que terá como principal finalidade a econômica, buscando o incremento do capital 

inicialmente investido e a distribuição de resultados. Esse tipo societário possui três sujeitos 

principais que atuam na tomada de decisões.  

O primeiro deles é a assembleia geral, a qual é formada por acionistas de diversas 

espécies, todos detentores do capital, que decidem os principais rumos da atividade 

desempenhada pela companhia, dando a legislação à assembleia a competência privativa 

quanto aos assuntos mais relevantes da sociedade. Nesse contexto, importante referir o 

acionista controlador, que possui maioria do capital votante, e que deve, nas suas tomadas de 

decisão, assim como os demais órgãos de administração, levar em consideração não somente 

seus interesses, mas os interessas da companhia e daqueles que se envolvem, direta ou 

indiretamente, na exploração de atividade econômica. 

Já a diretoria é o órgão de representação da companhia, cujos membros são eleitos 

pela assembleia, ou mesmo pelo conselho de administração, quando este segundo existir. É a 

diretoria quem, no cotidiano das tomadas de decisão, faz a gestão da sociedade, mantendo 

sempre sua atuação dentro dos limites dados pelo estatuto Social, assim como pelas bases da 

assembleia ou do conselho de administração. 

O conselho de administração, por sua vez, é órgão eleito pela assembleia geral que 

tem como principais atribuições a fiscalização do trabalho desempenhado pela diretoria, no 

que se refere aos interesses da Sociedade e de seus acionistas, assim como pensar as manobras 

mercadológicas e sociais a serem tomadas pela companhia nas suas atividades.  

O conselho fiscal, apesar de órgão relevante, tem como atribuição basilar a 

fiscalização dos demais órgãos de administração, por isso não participando ativamente da 

gestão e das tomadas de decisão da S.A. Essa organização de administração é que faz da 

companhia um tipo societário mais seguro, pela pulverização de poderes e fiscalização mútua 

de seus órgãos, e também o chamado tipo mais complexo e burocrático, uma vez que todos os 

órgãos devem seguir suas competências e procedimentos para que haja uma pacífica 
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convivência entre todos, a fim de que sejam alcançados os objetivos traçados pelos detentores 

do capital. 

Ampla é a legislação que trata do Direito Empresarial, porém no que se refere às 

companhias, a Lei nº 6.404 de 1976 tem maior destaque, por praticamente englobar a 

totalidade das características do tipo. O interessante da referida lei é que, desde a sua primeira 

leitura, percebe-se que alguns de seus artigos, já na década de setenta, enumeravam deveres e 

limites aos seus administradores que, posteriormente, com a Constituição Federal de 1988 e a 

adoção das teorias direta e indireta dos direitos fundamentais, foram aplicados à integralidade 

dos tipos societários no exercício de empresa. 

O contexto econômico-constitucional atual é permeado por dois aspectos 

distintos. O primeiro diz respeito á adoção do sistema capitalista, no qual são bases a livre 

iniciativa e a livre concorrência, como forma de equilibrar o mercado e motivar a atividade 

econômica e consumeirista. No entanto, também enaltece a valorização do trabalho humano, 

impondo deveres aos que atuam na economia, como o respeito às leis do consumo, proteção 

ao meio ambiente, dentre outros aspectos. 

Desde a promulgação da Constituição de 1988, dessa forma, foi necessária ampla 

modificação do jeito de pensar o direito, não fugindo o direito empresarial a tal fenômeno. 

Toda atividade econômica exercida na atualidade está limitada pelos diversos deveres junto a 

sujeitos externos, cujos interesses, mesmo que antagônicos, em muitos casos, aos interesses 

econômicos das companhias, são igualmente importantes e devem ser respeitados. 

Vê-se, portanto, que a concepção favorável à liberdade absoluta dos agentes 

econômicos e privados, foi superada por uma realidade socialmente responsável, com a 

valorização dos princípios constitucionais em um  diálogo entre todas as fontes que possam 

beneficiar aqueles mais enfraquecidos social e economicamente.  

Pelo que foi avaliado da doutrina e dos julgados analisados, pode-se concluir que, 

tem sido favorecida, no Direito brasileiro em alguns casos, a teoria da eficácia direta dos 

direitos fundamentais às relações privadas, o que conduziria à noção de que, na atividade 

econômica, também sejam privilegiados os direitos fundamentais e sua efetivação, e não 

somente a ideia capitalista de lucro. 

No contexto do direito empresarial, a mudança foi imensa. Apesar de ainda 

permanecer como ramo do direito que vem regular relações mercantis, nas quais a finalidade 

econômica é uma das principais características, atualmente possui limitadores constitucionais 

nos objetivos da empresa, devendo os empresários atentar-se também aos interesses sociais e 

coletivos, não somente seus interesses individuais de aferição de lucro. 
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Contudo, o fundamental do estudo das companhias, no entanto, é que, na atuação 

dos órgãos de sua administração, não é preciso que o jurista invista e baseie a eficácia direta 

dos direitos fundamentais para balizar e limitar a empresa em virtude do seu papel 

concretizador dos direitos fundamentais. A própria Lei das S.A. já traz em seu bojo, desde a 

década de 1970, o dever de seus administradores, na consecução de suas atribuições, de 

preocupação com o interesse público e a função social da empresa. 

Obviamente que o contexto constitucional no que se refere à ordem econômica 

veio modificar os deveres dos agentes econômicos, uma vez que trouxe ao âmbito privado 

responsabilidade na busca pela efetivação dos direitos fundamentais. Isso impactou na 

atuação dos órgãos de administração da companhia.   

Os deveres quanto à concorrência leal e a opressão a abusos junto a fornecedores 

é um sinal de que há limitação quando da tomada de escolhas de um administrador. Da 

mesma forma, a responsabilidade quanto a danos ambientais, a preocupação com futuras 

gerações, a própria ideia de empresa sustentável vieram a impor ao administrador nova forma 

de agir e maior preocupação quando da escolha de insumos, formas de descarte e 

industrialização de produtos. 

A valorização do trabalho humano como base da ordem econômica constitucional 

também fez crescer o dever das companhias, e de qualquer ente empresário, de respeito às leis 

trabalhistas já existentes, havendo, no entanto, uma interpretação mais extensiva quanto à 

transparência das informações da empresa e a busca intensa pela dignidade humana dos 

trabalhadores. Outra não foi a modificação quanto ao consumidor, que hoje é 

constitucionalmente protegido e, frente ao diálogo das fontes, cada dia recebe maiores 

cuidados por parte do legislador e intérprete do direito, o que denota ampliação nos limites e 

deveres de atuação dos órgãos de administração da Sociedade anônima, que devem atentar à 

segurança dos produtos e serviços ofertados, não sendo legítima uma tomada de decisão que 

traga resultados financeiros mais expressivos, mas que, por outro lado, denote risco à 

população em geral. 

Pode-se concluir, dessa forma, que os órgãos de administração, pelo que prescreve 

a Constituição Federal, em sua tomada de decisões, principalmente com a adoção da eficácia 

direta dos direitos fundamentais nas relações privadas, possuem deveres que extrapolam a 

satisfação dos interesses dos acionistas da companhia, mas que têm cunho social. 

Poder-se-ia imaginar que todos esses deveres tenham sido incorporados ao rol de 

obrigações dos órgãos de administração da S.A. pela Constituição Federal de 1988. Mas para 

a aplicação desses institutos no âmbito da Sociedade anônima, não é preciso nem mesmo 
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sustentar a teoria da eficácia plena dos direitos fundamentais, bastando a mera eficácia 

mediata ou indireta, uma vez que a Lei das Sociedades Anônimas já refere que o interesse 

público e a função social da empresa são elementos obrigatórios na tomada de decisão tanto 

de acionistas quanto administradores, o que denota no legislador da época absoluta 

consciência do papel essencial da empresa e do setor privado na concretização dos direitos 

fundamentais. 

O caráter econômico da atividade desempenhada pelos órgãos de administração 

das companhias é óbvio, até mesmo em virtude de sua necessária natureza mercantil. Mas o 

alcance de lucros e resultados positivos em termos de capital está limitado nos diversos 

deveres dos administradores junto a beneficiários externos, o que pauta suas decisões. 

Pelo que se percebe do texto constitucional, juntamente com a leitura da própria 

Lei das S.A., para que uma tomada de decisão de um órgão de administração seja legítima, é 

preciso que diversos aspectos sejam avaliados. O aspecto econômico é imprescindível, sob 

pena de inviabilizar o objeto social da empresa. No entanto, obrigatório que haja a análise dos 

efeitos da decisão tomada nos diversos sujeitos que orbitam ao redor S.A., não podendo ser 

ignorados aspectos da sociedade em geral. 

Isso permite que se conclua o seguinte: ainda é dada à atividade empresária 

liberdade quanto á iniciativa, ainda o mercado é ditado pela livre concorrência, assim como 

jamais empresa poderá ter outro fim senão o da obtenção de lucro, sob pena de perder sua 

própria natureza. A grande diferença que se percebe nas companhias, desde 1976, e nas 

demais sociedades desde a entrada em vigor da atual Constituição Federal, é que tal liberdade 

hoje é mitigada em virtude de seu papel como concretizadores dos direitos fundamentais. 

Os ideias de liberdade absoluta, de preocupação única dos empresários com seus 

resultados, de afastamento dos entes privados quanto à consecução dos direitos fundamentais 

(que ficava a cargo do Estado, exclusivamente), o que numa visão oitocentista era possível, 

caem por terra diante da nova ordem constitucional brasileira, servindo tal responsabilidade 

de limitador quanto ao objeto econômico. 

O ordenamento jurídico brasileiro, na atualidade, trabalha com a ideia de que não 

se pode retirar a natureza empresária da atividade das companhias, ou seja, sua busca pelo 

lucro, porém limita tal busca com a imposição de deveres que certamente auxiliam, e muito, 

para a melhor condição da população em geral, assim como para o equilíbrio econômico do 

país. 

As companhias, como grandes responsáveis pela disponibilização de produtos e 

serviços, empregos, geração de tributos, além de terem grande possibilidade de geração de 
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retorno financeiro aos seus acionistas, também são agentes imprescindíveis na busca por um 

Estado Democrático de Direito mais justo e igualitário, desde que respeitados e fomentados os 

deveres impostos pela Constituição e pelas leis. 

O interessante e fascinante é que algumas pesquisas que envolvem resultados 

financeiros da empresa, apesar de ainda incipientes, têm trazido número animadores no 

sentido de que os Administradores adotando medidas socialmente conscientes e solidárias têm 

alcançado resultados positivos, sendo sinal de que a ordem econômica constitucional e a 

imposição de deveres e limitação à atividade econômica são viáveis e podem significar 

avanço nas relações sociais brasileiras. 
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